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LEI Nº 680 DE 28 DE JUNHO DE 2021 

“CRIA”APOLÍTICAPÚBLICAMUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO DAVIOLÊNCIA DOMÉSTICA, ECRIA A 
RONDAMARIADAPENHAEDÁ 
OUTRASPROVIDÊNCIAS. 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que a Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu sanciono e 

promulgo aseguinte Lei: 

 

Art.1ºFicaoPoderExecutivoautorizadoaimplementarumaPolíticaPúblicaMunicipalde 

PrevençãodaViolênciaDoméstica,comaadoçãodemecanismodeatendimentoàfamília 

vítimadeviolênciadoméstica,pormeiodaatuaçãopreventiva da Secretaria de 

Segurança e Ordem Pública, através dosAgentesdaGuarda MunicipaldeSeropédica. 

 

Art.2ºFicaautorizadooPoderexecutivoMunicipalacriar,noâmbitodaGuardaMunicipal 

deSeropédica,aRondaintegralàsmulheresvítimasdeviolênciadomésticaefamiliare 

seusdependentes, tambémdenominadaRondaMariadaPenha,queterácomoobjetivo: 

 

I-ApoiaroNúcleo Integrado de Atendimento à Mulher (NIAM) 

doMunicípiodeSeropédicae 

asunidadesdeatendimentomédicoqueatenderemasmulheresvítimasdeviolência 

domésticaefamiliar; 

II- ConferirmaiorefetividadeàsmedidasprotetivasdeurgênciadecididaspeloPoder 

Judiciário,consistentenarealizaçãodevisitasperiódicasàsresidênciasdemulheresem 

situaçãodeviolênciadomésticaefamiliarparaverificarocumprimentodasmedidas 

protetivasdeurgênciaereprimireventuaisatosdeviolência. 

 

§1ºFicadefinidoqueagestãodoprogramaderondaintegralàsmulheresvítimasde 

violênciadomésticaefamiliarseráexercidapelaSecretaria de Segurança e Ordem 

Pública, 

medianteinstrumentodecooperaçãofederativaouconvênio,conformedispusero 

regulamento,ressaltando-sequeopatrulhamentoeasvisitasdeverãoserfeitos 

preferencialmenteporquartetodeguardasmunicipaisnaqualhajapelomenosuma 

servidoradosexofeminino. 
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§2ºPoderáoPoderPúblicoMunicipal,pormeiodaSecretaria de Segurança e Ordem 

Pública, firmartermodeparceriacomoTribunaldeJustiçadoEstadodoRiodeJaneiroe 

DefensoriaPúblicaGeraldoEstadoparaapoiareauxiliarnasmedidasdeproteçãoàs 

mulheresvítimasdeviolênciadomésticaefamiliar,comofornecimentodebotãode 

pânicoeatendimentoespecializadoeexclusivo,acompanhandoasvítimasatéoCentro 

EspecializadodeAtendimentoàMulherdoMunicípio. 

 

§3ºQuandonapresençadoGuardaMunicipalocorreraviolênciadomésticaefamiliar 

contraamulheroucondutacriminosaouinfraçãoadministrativa,deveráefetuaraprisão 

doinfrator,apresentaraocorrênciaaodelegadodepolícia,registrarosfatosque 

presenciou,lavrarinfraçãoadministrativae,emdecorrênciadeeventualtermodeparceria 

comoTribunaldeJustiçadoEstadodoRiodeJaneiro,auxiliarnaexecuçãoou 

cumprimentodasmedidasjudiciaisfixadospeloJuízocompetente,inclusiveparaauxílio 

nocumprimentodasatribuiçõesprotetivas. 

 

Art.3°Sãodiretrizesdapolíticapúblicamunicipaldeprevençãodaviolênciadoméstica,a 

serrealizadapela Secretaria de Segurança e Ordem Pública através 

dosAgentesdaGuardaMunicipal: 

 

I-Prevenir e combaterasviolênciasfísica,psicológica,sexual,moralepatrimonialcontra 

asmulheres,conformelegislaçãovigente; 

II-Divulgar e promoverosserviçosquegarantemaproteçãoearesponsabilizaçãodos 

agressores/autoresdeviolênciacontraasmulheres; 

III-PromoveraorientaçãodemulheresemsituaçãodeviolênciaporAgentesdaGuarda 

Municipalbemcomooseuencaminhamentoaosserviçosdarededeatendimento 

especializado,quandonecessário. 

 

Art.4ºAparticipaçãonasinstânciasdegestãoseráconsideradaprestaçãodeserviço 

públicorelevantenãoremuneradoeseráexecutadoatravésdasseguintesações: 

 

I-CapacitaçãopermanentedosAgentesdaGuardaMunicipalenvolvidosnasações; 

II-Impressãoedistribuiçãodecartilhainformativae/ououtrosmateriaisrelacionadosao 

enfrentamentodaviolênciadoméstica,emtodososdomicíliosabrangidospelasequipes 

aseremdefinidaspeloExecutivoMunicipal; 

III-VisitasdomiciliaresperiódicaspelosAgentesdaGuardaMunicipaldoMunicípiode 

Seropédica nos domicílios abrangidos pelo Projeto a ser desenvolvido, visando à 

difusãodeinformaçõessobreaLeiMariadaPenhaeosdireitosporelaassegurados; 
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IV- Orientação sobre o funcionamento da rede de atendimento à mulher vítima de 

violênciadomésticanoMunicípiodeSeropédica; 

 

V-Realizaçãodeestudosediagnósticoparaoacúmulodeinformaçõesdestinadasao 

aperfeiçoamento das políticas de segurança que busquem a prevenção e o combate à 

violêncianoâmbitodomésticoetambémempregadocontraasmulheres. 

 

Parágrafo único:O Projeto poderá promover, ainda, a articulação das ações definidas 

nesteartigocomoutraspolíticasdesenvolvidasemâmbitosfederal,estadualemunicipal. 

 

Art.5º A Coordenação da Ronda Maria da Penha será de indicação da Secretaria de 

Segurança e Ordem Pública, tendo que obrigatoriamente ser profissional da Guarda 

Municipal com curso específico de Ronda Maria da Penha, ficando determinado que 

as demais Secretarias Municipais deverão prestar apoio e suporte à Secretaria de 

Segurança e Ordem Pública para a consecução do objetivo desta Lei. 

 

Parágrafo único. As ações, forma de atendimento e organização interna da Ronda 

Maria da Penha serão estabelecidas mediante a instituição de protocolos de 

atendimento e outras normatizações estabelecidas pela Secretaria de Segurança e 

Ordem Pública cabendo as Secretarias Municipais a adequação e cumprimento de tal 

normatização. 

 

Art.6º A Secretaria de Segurança e Ordem Pública fica autorizada a definir atos 

complementares que garantam a execução das ações da Ronda Maria da Penha no 

Município de Seropédica, mediante a articulação com órgãos públicos de outros 

entes da Federação, com o Ministério Público Estadual, Defensoria Pública, Poder 

Judiciário e estabelecendo relação direta com a comunidade. 

 

Art.7ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação. 
 

 

 

Seropédica – RJ, em 28 de junho de 2021 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


